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Repetir endereco do 6rgao? (X ) Sim ( ) Não 

ENDEREÇOS: 

B : AIRRO CEP: 

CIDADE: 
UF: 

L 

ER I E-MAIL’S DOS PER ABAIXO 

RESPONSAVEL PELO CONTRATO/GESTOR/FISCAL 

Responsével por acompanhar os trmites e processos contratuais. Esse perfil permite alterar os dados do contrato, adicionar 

novos responséveis pelas solicitagdes, solicitar e autorizar publicagdes por meio do sistema. 

NOME: xxx 

CARGO: FISCAL DE CONTRATO 

E-MAIL: salcbadmgujp@gmail.com 

TELEFONES: (83) 3221-2635 Ramal 2354 CELULAR: (83) XXX 

RESPONSAVEL PELA AREA DE PUBLICACAO 
Pessoa que nomeia os responsveis pelas solicitações de publicagdo. Este perfil permite adicionar novos usudrios com o 

perfil responsavel pela solicitagdo de publicação, solicitar e autorizar publicagdes por meio do sistema. 

NOME: EMERSON CORDEIRO DOS SANTOS 

CARGO: CHEFE DA SECAO DE AQUISICOES, LICITACOES E CONTRATOS 

E-MAIL: salcbadmgujp@gmail.com 

TELEFONES: (83) 3221-2635 Ramal 2354 CELULAR: (81) 9.9654-2644 

RESPONSAVEL PELA SOLICITACAO DE PUBLICACAO 

Pessoa habilitada a solicitar e autorizar publicagdes por meio do sistema. 

NOME: TIAGO DE ALMEIDA DA SILVA 

CARGO: AUXILIAR DA SECAO DE AQUISICOES, LICITAGOES E CONTRATOS 

E-MAIL: salchadmgujp@gmail.com 

TELEFONES: (83) 3221-2635 Ramal 2354 CELULAR:(83) 9.9810-1532 

RESPONSAVEL PELA SOLICITACAO DE PUBLICACAO 

Pessoa habilitada a solicitar e autorizar publicagdes por meio do sistema. 

NOME: LUIZ EDUARDO ROSA FARIAS 

CARGO: AUXILIAR DA SECAO DE AQUISICOES, LICITACOES E CONTRATOS 

E-MAIL: salcbadmgujp@gmail.com 

TELEFONES: (83) 3221-2635 Ramal 2354 CELULAR: (55) 9.9118-8778 
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CONTRATANTE: nome do 6rgao/entidade, vinculo, natureza 
do contratante/lei d: 

e denominado( 

a (indicar a de 

CONTRATADA: EMPRESA BRASIL DE COMUNICAGAO S/A - EBC, empresa pública 
federal, criada pelo Decreto n° 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos 

da Lei n° 11.652, de 07 de abril de 2008, com Estatuto Social aprovado pela 

Assembleia Geral Extraordinaria realizada em 04 de novembro de 2020, 

publicado no Diário Oficial da Unido - DOU, Seção 1, pagina 67, em 03 de 

dezembro de 2020, de acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 

vinculada a Secretaria de Comunicagdo Social da Presidéncia da Republica, 

nos termos da Medida Proviséria Nº 1.154, de 1° de janeiro de 2023 e do 

Decreto n° 11.362, de 1° de janeiro de 2023, com sede no Setor Comercial 

Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja 1, 1° Subsolo, Bloco B-50, Edificio Venancio 

2000, na Asa Sul, em Brasilia/DF, CEP 70333-900, inscrita no CNPJ/MF nº 

09.168.704/0001-42, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada, nos termos do art. 59, inciso VI, 

do Estatuto Social da Empresa, por Delegacdo de Competéncia do Diretor 

de Administragio, Finangas e Pessoal da EBC, pelo Coordenador de 

Escritério de Projetos, JORGE LUIS DE OLIVEIRA CARVALHO, 

brasileiro, unido estavel, Administrador, portador da Carteira de Identidade 

RG nº 21.570.990-8/SSP-RJ e, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.942.941- 

00, residente e domiciliado em Brasilia/DF, conforme Ordem de Servigo da 

DIAFI nº 307/2022 e, por Subdelegagio de Competéncia dos atos da 

Presidéncia da EBC, pela Diretoria Geral a Gerente de Negocios e 

Publicidade Legal, ANA CAROLINA DA SILVA MACHADO, brasileira, 

casada, portadora da Carteira de Identidade nº 3083978969/SJSII-RS e 

inscrita no CPF/MF sob o n° 818.935.310-15, residente e domiciliada em 

Brasilia/DF, — conforme  Portaria-Presidente  n°  084/2022/EBC e 

024/2022/EBC. 

Entre as partes acima qualificadas, é celebrado o presente Contrato de 

Distribuigdo de Publicidade Legal, mediante as seguintes Clausulas e condigdes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Constitui objeto deste Contrato a distribui¢ao, pela CONTRATADA, da 

publicidade legal impressa e/ou eletronica de interesse do(a) CONTRATANTE, obedecidas as 

1



determinações contidas no art aput, da Lei nº 14,133, de 01 de abril de 2021, no art. 8º, 

inciso VII, e § 2º, inciso II, da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, na Lei nº 6.650, de 23 de 

maio de 1979, na Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto n° 6.555, de 8 de setembro de 

2008, no Decreto nº 57.690, de 1° de fevereiro de 1966, e nas demais normas complementares 

especificas, principalmente as diretrizes e orientagdes técnicas do Sistema de Comunicagdo de 
Governo do Poder Executivo Federal — SICOM. 

1.2.  Exclui-se da distribuigdo de que trata o item 1.1. desta Clausula, a publicidade 

legal de interesse do(a) CONTRATANTE feita nos 6rgdos ou veiculos de divulgação oficiais da 

Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA DISTRIBUICAO 

2.1. A distribuigio da publicidade legal a ser veiculada sera feita em nome do(a) 

CONTRATANTE pela CONTRATADA, por intermédio da Area regimentalmente 

competente, que receberd do(a) CONTRATANTE as solicitagdes de veiculagdo e adotard as 

providéncias cabiveis a execugdo do objeto contratual. 

2.2. Competird ao(d) CONTRATANTE obedecer, quando do encaminhamento a 
CONTRATADA da matéria legal a ser veiculado, aos seguintes procedimentos e prazos: 

a) A matéria legal formatada pelo(a) CONTRATANTE deverd ser 

encaminhada à CONTRATADA por intermédio do Sistema Portal da 
Publicidade Legal da EBC: http:/publicidadelegal.ebc.com.br; 

b) A matéria legal a ser veiculada, cujo teor é de responsabilidade do(a) 
CONTRATANTE, será remetidla a CONTRATADA, em formato 

definitivo, contendo a marca do Governo, obedecidas as especificagdes do 

veiculo de divulgacio e as normas de composicao e uso da marca do 

Governo Federal do Manual de Uso da Marca do Governo Federal e de 
Padronizagio Visual da Publicidade Legal, disponivel no endereco 
eletronico https://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/manuais; 

c) A solicitagdo de veiculagdo emitida pelo(a) CONTRATANTE deverd 

conter a identificacdo da autoridade que a subscrever; 

d) O material para veiculagio devera ser remetido via Portal a 
CONTRATADA, obrigatoriamente até as 15hs (quinze horas) — horério 
local de Brasilia/DF — do dia útil imediatamente anterior a data estabelecida 
para a publicagdo da matéria, exceto quando das seguintes hipoteses: 

d.1) No caso de publicagdo de balango, o material para veiculagdo devera 
ser remetidko & CONTRATADA, em formato definitivo, com 

antecedéncia minima de 48 (quarenta e oito) horas a data estabelecida 
para a publicagdo da matéria;
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d.2) No caso de veiculação em mídia eletrônica, o material deverá ser 

remetido & CONTRATADA, obrigatoriamente, obedecendo a 

seguinte antecedência, conforme horário local de Brasília/DF: 

DE DISTRIBUIC DE PUBLICIDADE LEGAL N 

d.2.1) Para rádio: até as 13:00 (treze horas) do dia útil imediatamente 

anterior à data estabelecida para veiculação; 

d.2.2) — Para TV: com antecedéncia de 05 (cinco) dias úteis imediatamente 

anteriores à data estabelecida para veiculação; 

d.2.3) Para internet: com antecedéncia de 02 (dois) dias úteis 

imediatamente anteriores à data estabelecida para veiculação. 

e) Cabe ao(a) CONTRATANTE definir o veiculo de divulgação em que 

se dara a publicagao; 

f) A CONTRATADA disponibilizard, no Portal da Publicidade Legal, a 

planilha de custos relacionada à publicagdo, juntamente com a matéria legal 

encaminhada pelo(a) CONTRATANTE. 

f.1) Mediante acesso ao Portal da Publicidade Legal, o(a) CONTRATANTE 

fará a conferéncia da planilha de custos e da matéria legal, autorizando que 

seja realizada a publicação da publicidade legal no veiculo de divulgagao 

indicado, exceto quando das seguintes hipéteses: 

£.2) O(A) CONTRATANTE poderd autorizar, previamente, as 

publicagdes de matérias legais a serem encaminhadas — à 

CONTRATADA, por intermédio da Autorização Prévia de 

Publicação de Matéria Legal; 

£.3) Previamente autorizadas, apenas por manifestagio expressa do(a) 

CONTRATANTE sera possivel a alteragio ou cancelamento das 

publicagoes; 

f.4) O(A) CONTRATANTE poderd desistir da opção efetuada por 

intermédio da Autorizagdo Prévia de Publicacdo de Matéria Legal a 

qualquer tempo, respeitados, em qualquer caso, os atos ja praticados. 

g) O acesso ao Portal da Publicidade Legal sera mediante uso de senha de 

usudrio, previamente cadastrado pela CONTRATADA, a qual pode ser 

contatada pelo fone: (61) 3799-5629/5630/5616 ou pelo correio eletrnico: 

sepub@ebc.com.br.” 

2.3. A CONTRATADA poderd, a critério do(a) CONTRATANTE, executar o 

servigo interno de formatagdo de texto relacionado a matéria legal de interesse do(a) 

CONTRATANTE. Para tanto, o custo do serviço interno será calculado com base em tabela de 

preços, elaborada sob pardmetros referenciais estabelecidos pelo Sindicato da base territorial 

onde a EBC está localizada.
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2.4. Ao modificar ou cancelar serviços internos já aprovados, executados ou em 

execução, o(a) CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o custo desse serviço 

prestado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento, 

compromete-se a CONTRATADA a: 

a) 

b) 
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Distribuir a publicidade legal impressa ou eletronica, de interesse do(a) 

CONTRATANTE, na forma da Lei e da legislagdo aplicavel, observadas as 

disposições deste Contrato, em especial aquelas constantes da Clausula 

Segunda; 

Manter, durante toda a execucdo do Contrato, as condições de habilitagdo e 

qualificagdo exigidas na contratagao; 

Manter seus dados atualizados perante o(a) CONTRATANTE, para os fins 

deste Contrato. 

CLAUSULA QUARTA: DAS RESPONSABILIDADES DO(A) CONTRATANTE 

4.1. Sem prejuizo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento, 

compromete-se o(a) CONTRATANTE a: 

a) 

b) 

) 

d) 

Encaminhar a matéria legal a ser veiculada, em formato definitivo, bem 

como autorizar que seja realizada a publicagdo, conforme dispde a Clausula 

Segunda deste Contrato; 

Efetuar o pagamento pelos servicos efetivamente prestados conforme o 

estabelecido neste Instrumento; 

Manter seus dados atualizados perante a CONTRATADA, para os fins 

deste Contrato; 

Garantir que todos os procedimentos que antecedem essa contratagao por 

inexigibilidade foram adotados em processo interno especifico, de acordo 

com o que estabelece a Lei nº 14.133/202] e as orientagdes contidas no 

Parecer n° 041/2010/DECOR/CGU/AGU. 

CLAUSULA QUINTA: DO VALOR E DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

5.1. Fica estabelecido para o presente Contrato o valor global estimado de 

R$ ( para o período de sua vigência, 

indicado na Cláusula Nona.
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5.2. — As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da 

dotação alocada no elemento de despesa (— ) subordinada ao Programa de Trabalho 

nº — ,da Unidade Orgamentaria n° do Orcamento Geral da Unido para o 

exercicio financeiro de , comprometida na Nota de Empenho nº , no 

valor de R$ (__), emitidaem / / . 

5.3. — Fica estabelecido que, para o atendimento das despesas referentes aos demais 

exercícios financeiros, será indicado o crédito pelo qual correrá a despesa, com a especificação 

da classificação funcional e da categoria econômica, bem como serão emitidas pelo(a) 

CONTRATANTE as pertinentes Notas de Empenho, para o atendimento da Lei. 

5.4. A CONTRATADA deverá ser cientificada, no mesmo prazo especificado no 

item 5.5. desta Cláusula, da indicação do crédito pelo qual correrá a despesa deste Instrumento 

nos exercícios subsequentes, efetuando os registros competentes, na forma do art. 

da Lei nº 14.133/20 

5.5. — Fica o(a) CONTRATANTE obrigada a enviar a CONTRATADA cópia da 

Nota de Empenho correspondente ao serviço contratado, bem como à pt iblicagao d 

ãos ou veículos de divulgação oficiais da União. 

xtrato dest 

ssões que se fizerem ne dos serviç 

ermos do art, 1 

CLÁUSULA SEXTA: DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento pela distribuição da publicidade legal estabelecida neste 

Instrumento será efetuado pelo(a) CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

da data da entrega da Nota Fiscal pela CONTRATADA. 

6.2. A Nota Fiscal serd emitida pela CONTRATADA e encaminhada ao(a) 

CONTRATANTE, após o recebimento do faturamento emitido pelo veiculo de divulgagao no 

qual ocorreu a publicagdo, acompanhada de cópia do Pedido de Insergdo - PI e dos comprovantes 

da referida publicagdo. 

6.2.1. O conjunto de documentos de cobrança especificado no item 6.2, desta Clausula, 

será encaminhado ao endereco eletrdnico fornecido pelo(a) CONTRATANTE para essa 

finalidade, na forma de arquivo digital em formato PDF. 

6.3. O(A) CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos correspondentes aos 

servigos executados, em nome da CONTRATADA, por meio de crédito na Conta Unica do 

Tesouro Nacional, através de Guia de Recolhimento da Unido — GRU, conforme IN n° 02, de 

22/05/2009, da Secretaria do Tesouro Nacional — STN. 

CLAUSULA SETIMA: DO DESCONTO PADRAO DE AGENCIA 
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7.1. A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo 

CENP - Conselho Executivo das Normas-Padrão, fará jus ao percentual de 20 % (vinte por 

cento), a título de "desconto padrão de agência”, calculado sobre o valor bruto cobrado pelo 

veículo de divulgação do(a) CONTRATANTE para veiculação da matéria, estando este 

percentual já inserido no valor da publicação. 

71.1. O desconto padrão de agência é o abatimento concedido, com 

exclusividade, pelo veículo de divulgação à CONTRATADA, a titulo 

de remuneração, pela intermediação técnica entre aquele e o(a) 

CONTRATANTE. 

7.1.2. O desconto especificado no item 7.1. desta Cláusula tem amparo no art. 

11 da Lei nº 4.680, de 1965; no art. 11 do Decreto nº 57.690, de 1966, 

que a regulamenta; e no subitem 2.5.1. das Normas-Padrão da 

Atividade Publicitária, ajustadas pelas entidades representativas, em 

âmbito nacional, dos Anunciantes, Agências de Propaganda, Jornais 

Diários de Circulação Paga, Revistas, Rádio e Televisão, Televisão por 

Assinatura e Veículos de Propaganda ao Ar Livre, em 16 de dezembro 

de 1998. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INCORREÇÕES NAS PUBLICAÇÕES 

8.1. — No caso de serem constatadas incorreções nas publicações objeto da veiculação 

regulada por este Contrato, desde que ao(a) CONTRATANTE não caiba culpa, o fato será 

comunicado pelo(a) mesmo(a) à CONTRATADA, para que adote as providências de retificação, 

desta não decorrendo qualquer ônus para o(a) CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA 

9.1. O presente Contrato terá vigência de —— 

da data de assinatura, conforme o limite estabelecido na 

meses, com início a partir 
nº 14.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS PREÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL 

E DO REAJUSTAMENTO DOS VALORES DAS PUBLICAÇÕES 

10.1. A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo 

CENP - Conselho Executivo das Normas-Padrão, não pratica preços de distribuição de 

publicidade legal, razão pela qual os preços informados ao(a) CONTRATANTE corresponderão 

aos das Tabelas de Preços dos veículos de divulgação, contemplando descontos negociados com 

os veículos de divulgação. 

10.1.1. Os descontos mencionados no item 10.1. são negociados junto à 

Secretaria Especial de Comunicação Social, e repassados para os 

anunciantes que integram a Administração Federal.
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10.2. Sempre que houver majoragao nas Tabelas de Pregos dos veiculos de divulgação, 

ocorrerd o reajuste dos valores a serem pagos pelas publicações objeto deste Contrato, respeitada 

a legislagdo em vigor. 

10.3. Caso o(a) CONTRATANTE obtenha pregos mais vantajosos no mercado, sera 

encaminhado à CONTRATADA o orcamento discriminativo obtido para que a 

CONTRATADA mantenha contato com o veiculo de divulgagdo no sentido de fazer prevalecer 

0 or¢amento mais econémico. 

10.3.1. O orcamento de preços referido no item 10.3. deverd consignar as 

mesmas condigdes apresentadas pela CONTRATADA: mesmo veiculo 

de divulgação, dia, caderno, pregos total e unitario, entre outros dados, 

com o mesmo nivel de detalhamento, a fim de que possa ser 

validamente comparado com o orgamento apresentado pela 

CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA RESCISAQ 

11.1. O presente instrumento podera ser extinto, nas situagdes elencadas art. 136 da 

1, conforme abaixo: 

unilateral e 

mprimento decorren 

scrito da Administra 
de sua própria conc 

0, 

b) partes, por conciliagdo, por medi 

¢) por de em decorréncia de clausula compromissoria ou 

sdo judicial. 

ispender a execugdo d 

eses, contado da emi nota fi 

vidos pela Administragao, com fundamento no a 

21, devendo notificar o fato ao(a) CONTRATANTE, 

11.2. A CONTRATADA poder 
Up'c;‘jo: a 2 (dois) 

vicos objeto deste 

11.3. O inadimplemento das obrigagGes previstas no presente Contrato, ou a 

ocorréncia de qualquer das situagdes descritas no art. 137. da Lei nº 14,133/202] serd 

comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificagio por escrito, entregue 

diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, regularize a situagdo ou apresente defesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES 

12.1. Pelo inadimplemento das responsabilidades previstas neste Contrato, garantida a 

prévia defesa e o contraditório, ambas as partes ficarão sujeitas à aplicação das sanções previstas 

Lei nº 14.133/2021, no que couber. 

12.2. No caso de multa, esta será aplicada à razão de até 10 % (dez por cento), 

incidente sobre o valor da(s) publicação(ões) envolvida(s) ou da obrigação inadimplida, de 

acordo com a gravidade da falta verificada. 

12.3.  Será concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento 

da comunicação/notificação pela parte tida como inadimplente, para que esta se manifeste, para 

os fins do contraditório e ampla defesa. 

12.3.1. Se o inadimplemento ocorrer por comprovado impedimento ou motivo 

de reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado, 

não será aplicada sanção. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO 

13.1. O(A) CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato resumido do 

presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme estabelecido 

no art. 94 e nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 

especialmente designado pelo(a) CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Qualquer medida que implique alteração dos direitos e/ou obrigações aqui 

pactuadas só poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes e será, 

obrigatoriamente, ratificada por meio de Termo Aditivo a este Contrato, que passará a integrá-lo 

para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

15.2.  Qualquer tolerância entre as partes não importará em novação de qualquer uma 

das Cláusulas ou condições estatuídas neste Contrato, as quais permanecerão integras. 

15.3. Este Contrato ndo importa em responsabilidade solidária ou subordinação entre 

as partes, que continuam independentes, sujeitando-se, apenas, ao pactuado neste Instrumento. 

15.4. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato 

serão regidos pelos princípios gerais de direito, pelos princípios gerais de direito público, pelos 
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principios da teoria geral dos contratos e, no que couber, pelos principios gerais de direito 

privado. 

15.5. Em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), os 

mandamentos de otimizagio que devem ser observados pela Administracdo Publica e por 

aqueles que com ela contratam ou se relacionam serdo devidamente seguidos pelos 

CONTRATANTES, de modo a evitar quaisquer atos capazes de lesar o patriménio publico e a 

moralidade administrativa. 

15.6. Os preceitos normativos que consubstanciam a promogdo do desenvolvimento 

nacional sustentavel no ambito das contratagdes pela Administragao Pública (IN SLTI/MPOG nº 

01/2010 c/c Lei nº 13.303/2016, Decreto 7.746/2012 e art. 144 da Lei 14.133/2021) serdo 

observados pelas partes CONTRATANTES de forma que o objeto das relações contratuais 

entabuladas cause o menor impacto possivel sobre recursos naturais; preferéncia para materiais, 

tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiéncia na utilizacdo de recursos 

naturais; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida util 

e menor custo de manutengdo do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressdo sobre 

recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, 

servigos e obras. 

15.7. As PARTES devem estar em conformidade com a Lei n° 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais), assumindo de forma ilimitada 

perante a outra parte, toda e qualquer responsabilidade por violagdo a legislagdo de proteção de 

dados e privacidade dos tratamentos que eventualmente realizarem, diretamente ou por 

intermédio de outrem. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: DO FORO 

16.1. As partes elegem o Foro da Justica Federal, Seção Judicidria do Distrito Federal, 

em Brasilia/DF, para dirimir questoes decorrentes deste Contrato, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Clausulas e 

condigdes aqui pactuadas, as partes assinam o presente Instrumento em — . ( ) vias de 

igual teor e forma, na presenga das testemunhas abaixo, para que produza seus juridicos e legais 

efeitos. 

Cidade/Estado, de de 202 

;A0 OU ENTIDADE 

TANTE 

NOME DO REPRESE 

Cargo do Repr 

NTANTE LEGAL 

e Legal 



EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. - EBC 

CONTRATADA 

JORGE LUÍS DE OLIVEIRA CARVALHO — ANA CAROLINA DA SILVA MACHADO 

Coordenador de Escritório de Projetos Gerente de Negócios e Publicidade Legal 

Ordem de Serviço da DIAFI nº 307/2022 Portaria-Presidente nº 084/2022/EBC 

Testemunhas: 

D 2) 
NOME: NOME: 

CPF: CPF: 

10



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraiba/1908) 

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO 

Em 24/01/2023 atendendo ao despacho do Ordenador de Despesas da 

B Adm Gu JP faço anexar ao presente processo nº 64240.000082/2023-47, 

os documentos abaixo descritos: 

a) E-mail sobre modelo de contrato de publicidade legal .sisesisnmans FI 63; 

b) Declaracéo de Cumprimento ao Decreto nº 7.203, de 04/06/10 Fl 65; 

c) Declaracéo de Exclusividade na Distribuicdo da Publicidade ..... Fl 66; 

d) Declarac&o de N&o Pratica de Pregos ..o FI 67; 

e) Declaracéo de Inexisténcia de Fatos Impeditivos ... FI 68; 

) Declarac&o de Não Utilização de Trabalho Degradante .............. FI 69; 

g) 2023NC003581, DGO, de 27/01/2023 ... FI 70; 

h) Consulta Situação do Fornecedor (SICAF, Consolidada, CADIN) .FI 71; 

i) Comprovante de divulgação da inexigibilidade de licitagéo ........ FI 75; 

j) 2023NE000011 - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. .......FI 76. 

/ 

LAÉRCIO LÉ 
Auxiliar da Seção de Aquisi 

MEDEIROS - S Ten 

, Licitacdes e Contratos da B Adm Gu JP 



Smail - Modelo de Contrato de Publicidade Legal https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=5602dflc... 

!‘ @ Gmôl' SALC BADMGUJP <salcbadmgujpOgmail.com> 

6> 

Modelo de Contrato de Publicidade Legal \ 

2 mensagens 
ee , 

SALC BADMGUJP <salchadmgujp@gmail.com> 23 de janeiro de 2023 as 10:33 

Para: negocios@ebc.com.br 

Bom dia, 

1. A Base Administrativa esta responsavel pela realização de licitagdes da Guarnicao de Jodo Pessoa e 

Bayeux — PB, a partir do exercicio financeiro de 2023. 

2. Diante do exposto, havera a necessidade de contratacao do servico de publicidade legal junto a EBC, 

visando cumprir o previsto na Lei 14.133/21. 

3. Solicito a V. S. encaminhar para este e-mail, caso tenha disponivel, o modelo de contrato de 

publicação legal com a EBC nos moldes da Lei nº 14.133/21. 

Atenciosamente, SALC/B Adm Gu JP 

Contratos EBC <contratos@ebc.com.br> 23 de janeiro de 2023 as 15:22 

Para: salchadmgujp@gmail.com 

Prezada, 

Manifestamos o interesse desta Empresa em formalizar um novo contrato, referente 

à prestação dos servicos de distribuicdo de Publicidade Legal demandado por esse 

órgão. 

Encaminhamos, em anexo, minuta de Termo Contrato, já devidamente ajustada e 

aprovada pela Área Jurídica da EBC. 

Chamamos a atenção para as alterações relacionadas à execução dos serviços, com 

a apresentação de novas redações para as Cláusulas Segunda , Sexta e Sétima, 

permanecendo as demais inalteradas. 

Além do Termo Contrato, necessitamos, obrigatoriamente, dos seguintes documentos 

para instrução processual: 

- Ficha de Cadastro, em caso de atualização cadastral; 

- Cópia da Nota de Empenho, ou documento similar, referente a despesa contratada; 

- Cópia do documento que delega competéncia ao representante dessa Instituicéo 

para assinar Instrumento Contratual. 

Estamos a disposicéo. 

1of3 24/01/2023 09:12



Gmail - Modelo de Contrato de Publicidade Legal https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=5602dflc... 

NOVA MINUTA PADRAO - CONTRATO DE PUBLICIDADE LEGAL - Administração Direta, 

é_l] Autarquias e Fundagoes 14.133.doc e 

90K 

fl Declaração Trabalho Degradante.pdf $ ªk 

986K " 

;.:J Declaração Nao Emprega Menor e Fatos Impeditivos.pdf 

1098K 

:'J Declaração de Não Prática de Preços.pdf 

1092K 

É Declaração de Exclusividade.pdf 

1060K 

.-_] Declaragdo Comprimento ao Decreto 7.203.pdf 

1011K 
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| Empresa Brasil de Comunicação- EBC 
SCS Quadra 08, Bloco 8 50 - 1º Subsolo 
Edificio Venancio 2000 - Asa Sul 

EBC\ Empresa Brasil Caixa Postal 08840 Brasila - DF 
" CEPT7033-900 

de Comunicação www.ebe.com.br 

DECLARAGAO DE CUMPRIMENTO AO DECRETO N° 7.203, DE 4 DE JUNHO DE 2010 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S/A — EBC, empresa piblica federal, criada 

pelo Decreto n° 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos da Lei nº 11.652, de 07 de 

abril de 2008, com Estatuto Social aprovado pelas Assembleia Geral Extraordindria 

realizada em 04 de novembro de 2020, publicado no Diario Oficial da União - DOU, Seção 

1, pagina 67, em 03 de dezembro de 2020, de acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho 

de 2016, vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidéncia da Republica, nos 

termos do Decreto nº 11.362, de 1° de janeiro de 2023, com sede no Setor Comercial Sul, 

Quadra 08, Lote s/n, Loja 1, 1° Subsolo, Bloco B-50, Edificio Venancio 2000, na Asa Sul, 

em Brasilia/DF, CEP 70333-900, inscrita no CNPJ/MF nº 09.168.704/0001-42, neste ato 

representada pela Gerente de Negécios e Publicidade Legal, ANA CAROLINA DA 

SILVA MACHADO, portadora da Carteira de Identidade nº 3083978969-SSP/RS e do 

CPF/MF n 818.935310-15, DECLARA junto ao ORGAO/ENTIDADE 

CONTRATANTE, que atende integralmente ao disposto no Decreto nº 7.203, de 4 de 

junho de 2010, que dispde sobre a vedagio do nepotismo no âmbito da administragdo 

pública federal. 

Brasilia, 05 de Janeiro de 2023. 

Gerente de Negottes Publicidade Legal 

SCS Q. 8, Bi B-50, Ed. Venâncio 2000 - 1° Subsolo — Asa Sul - CEP 70333-900|Brasilia -DF. 
Telefone: (61) 3799-5200



Edificio Venâncio 2000 - Asa Sul 

| Empresa Brasil de Comunicação - EBC 
| — ScsQuadra 08, Bloco B 50 - 1º Subsolo 
| 

| Caixa Postal -DF EBC Emm 'Blafll c;p'ms 1 08840 Brasilia - DI 

de Comunicação www.ebc.com.br 

1% 

N 

1 
DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE NA DISTRIBUIÇÃO DA PUBLICIDADE 

LEGAL DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

FEDERAL 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A — EBC, empresa pública federal, criada 

pelo Decreto nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos da Lei nº 11.652, de 07 de 

abril de 2008, com Estatuto Social aprovado pelas Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 04 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 

1, página 67, em 03 de dezembro de 2020, de acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho 

de 2016, vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, nos 

termos do Decreto nº 11.362, de 1º de janeiro de 2023, com sede no Setor Comercial Sul, 

Quadra 08, Lote s/n, Loja 1, 1º Subsolo, Bloco B-50, Edifício Venâncio 2000, na Asa Sul, 

em Brasília/DF, CEP 70333-900, inscrita no CNPJ/MF nº 09.168.704/0001-42, neste ato 

representada pela Gerente de Negócios e Publicidade Legal, ANA CAROLINA DA 

SILVA MACHADO, portadora da Carteira de Identidade nº 3083978969-SSP/RS e do 

CPEMF n 818.935.310-15, DECLARA junto ao ORGAO/ENTIDADE 

CONTRATANTE, que conforme o disposto no parágrafo 3º, do Art 9º, do Decreto nº 

6.555/08 e no Inciso VII do Art. 8º da Lei 11.652/08, foi atribuída à EBC a distribuição da 

publicidade legal dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 

Brasília, 05 de Janeiro de 2023. 

ANA CAROLINA DA SILVA MACHADO 

Gerente de Negócios e Publicidade Legal 

SCS Q. 8, Bl B-50, Ed. Venâncio 2000 - 1º Subsolo — Asa Sul - CEP 70333-900|Brasílla -DF 
Telefone: (1) 3799-5600



; Empresa Brasil de Comunicação - EBC 

SCS Quadra 08, Bloco 8 50 - 1° Subsolo 

Edificio Venancio 2000 - Asa Sul 
E BC Empfesa anil Caixa Postal 08840 Brasilia - DF 

de Comunicação 
CEP7033-500 
www.ebc.com. br 

Gt 

À 

DECLARAÇÃO DE NÃO PRÁTICA DE PREÇOS PARA OS SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE LEGAL AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A - EBC, empresa pública federal, 

criada pelo Decreto nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos da Lei nº 11.652, de 

07 de abril de 2008, com Estatuto Social aprovado pelas Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 04 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, 

Seção 1, página 67, em 03 de dezembro de 2020, de acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de 

junho de 2016, vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 

República, nos termos do Decreto nº 11.362, de 1º de janeiro de 2023, com sede no Setor 

Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja 1, 1º Subsolo, Bloco B-50, Edifício Venâncio 

2000, na Asa Sul, em Brasíli/DF, CEP 70333-900, inscrita no CNPJMF nº 

09.168.704/0001-42, neste ato representada pela Gerente de Negócios e Publicidade 

Legal, ANA CAROLINA DA SILVA MACHADO, portadora da Carteira de Identidade 

nº 3083978969-SSP/RS e do CPF/MF nº 818.935.310-15, DECLARA junto ao 

ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE, que a Empresa Brasil de Comunicação — EBC 

não pratica preços para o serviço de distribuição de publicidade legal e que os preços 

informados são os constantes nas Tabelas Públicas de Preços fornecidas pelos Veículos de 

Comunicação. 

Brasília, 05 de Janeiro de 2023. 

SCS Q. 8, Bl B-50, Ed. Venâncio 2000 - 1º Subsolo — Asa Sul - CEP 70333-900|Brasília -DF 
Telefone: (61) 3799-5600



Empresa Brasil de Comunicação - EBC 
SCS Quadra 08, Bloco B 50 - 1º Subsolo 
Edificio Venâncio 2000 - Asa Sul 

. á Caixa Postal 08840 Brasilia - DF 
E BC Empresa .Brªfll |  CEPTO33-900 

de Comunicação | www.ebc.com.br 

d. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E DEL" " fl 

CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7°, XXXIII, DA CONSTITUICAO FEDERAL 4 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A — EBC, empresa pública federal, criada 

pelo Decreto nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos da Lei nº 11.652, de 07 de abril 

de 2008, com Estatuto Social aprovado pelas Assembleia Geral Extraordinária realizada em 

04 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1, página 67, 

em 03 de dezembro de 2020, de acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 

vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, nos termos do 

Decreto nº 11.362, de 1º de janeiro de 2023, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 08, 

Lote s/n, Loja 1, 1º Subsolo, Bloco B-50, Edifício Venâncio 2000, na Asa Sul, em 

Brasilia/DF, CEP 70333-900, inscrita no CNPJ/MF nº 09.168.704/0001-42, neste ato 

representada pela Gerente de Negócios e Publicidade Legal, ANA CAROLINA DA 

SILVA MACHADO, portadora da Carteira de Identidade nº 3083978969-SSP/RS e do 

CPF/MF n 818.935.310-15, DECLARA junto ao ORGAO/ENTIDADE 

CONTRATANTE, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para contratação por 

inexigibilidade de licitação, nos termos que dispde o §2° do art. 32 da Lei 8.666/93, ¢ ainda 

que não possui menores de 18 (dezoito) anos realizando trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como inexisténcia de menor de 16 (dezesseis) anos realizando qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, nos termos 

do artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, ciente da obrigatoriedade de 

declarar eventuais ocorréncias posteriores. 

Brasilia, 05 de Janeiro de 2023. 

ANA CAROLINA DA SILVA MACHADO 
Gerente de Neg 

SCS Q. 8, Bl B-50, Ed. Venancio 2000 - 1° Subsolo — Asa Sul - CEP 70333-900|Brasilia -DF 
Telefone: (1) 3799-5200



| Empresa Brasil de Comunicação- EBC 
SCS Quadra 08, Bloco B 50 - 1º Subsolo 
Edificio Venâncio 2000 - Asa Sul 

E BC\ Empresa Brasil Caixa Postal 08840 Brasilia - DF 
" " CEP 7033-900 

de Comunicação ‘www.ebc.com.br 

e 

— - 
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU 

FORÇADO 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A — EBC, empresa pública federal, criada 

pelo Decreto nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos da Lei nº 11.652, de 07 de abril 

de 2008, com Estatuto Social aprovado pelas Assembleia Geral Extraordinária realizada em 

04 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1, página 67, 

em 03 de dezembro de 2020, de acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 

vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, nos termos do 

Decreto nº 11.362, de 1º de janeiro de 2023, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 08, 

Lote s/n, Loja 1, 1º Subsolo, Bloco B-50, Edifício Venâncio 2000, na Asa Sul, em 

Brasíli/DF, CEP 70333-900, inscrita no CNPJ/MF nº 09.168.704/0001-42, neste ato 

representada pela Gerente de Negócios e Publicidade Legal, ANA CAROLINA DA 

SILVA MACHADO, portadora da Carteira de Identidade nº 3083978969-SSP/RS e do 

CPEME nº 818.935310-15, DECLARA junto ao ORGAO/ENTIDADE 

CONTRATANTE, que nesta Empesa não utiliza de trabalho degradante ou forgado, nos 

termos da Lei 10.803/2003, que altera o artigo 149 do Decreto-Lei n®2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Codigo Penal. 

Brasilia, 05 de Janeiro de 2023. 

SCS Q. 8, B B-50, Ed. Venâncio 2000 - 1° Subsolo - Asa Sul - CEP 70333-900|Brasilia -DF. 
Telefone: (61) 3799-5200



— SIAFI2023-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

30/01/23 14:37 USUARIO: LAERCIO 

DATA EMISSAO : 27Jan23 VALORIZACAO : 27Jan23 NUMERO : 2023NC003581 

UG EMITENTE : 160073 - DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR 

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160175 / 00001 - B ADM GU JP i 

OBSERVACAO = 

CREDITO PARA DESPESAS COM PUBLICACOES 

DOC DE REFERENCIA MSG SIAFI 2023/3145624, 26 JAN 23. 

PRAZO DE EMPENHO 60 DIAS x 

NUM. TRANSFERENCIA 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR 

300063 1 171460 1000000000 339100 160073 I3DAFUNPUBL 18.777,60 

LANCADO POR : 82933278120 - VIVIANE UG : 160073 27Jan23 11:41 

F1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 

Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situagio do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 09.168.704/0001-42 DUNS®: 914623988 

Razão Social: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC 

Nome Fantasia: EBC TV BRASIL 

“ituagio do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2023 

Natureza Juridica: EMPRESA PUBLICA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

1 - Credenciamento 

U - Habilitação Juridica 

111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 26/06/2023 

FGTS Validade: 16/02/2023 

Trabalhista — (htup://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 08/07/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/03/2023 

Receita Municipal (Isento) 

VI - Qualificagio Econdmico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

Emitido em: 31/01/2023 10:34 1 de 2 

CPF: 026.580.024-24 Nome: [AE 10 DE MEDEIROS 

Ass: __ 



Ministério da Economia " J T7 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 
Vínculo com Serviço Público 

Dados do Fornecedor 

CNPJ: 09.168.704/0001-42 DUNS®: 914623988 

Razio Soctal: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC 

Nome Fantasia: EBC TV BRASIL 

“ituacio do Fornecedor: Credenciado 

Natureza Juridica: EMPRESA PUBLICA 

MEL Nio 

Porte da Empresa: Demais 

Vinculos: 
CPF: 107.701.088-57 

Nome: DENILSON MORALES DA SILVA 

Lotagio: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO 

Cargo/Fungio na APF: - ADMINISTRADOR/DIRETOR 

Tipo de vinculo: Sécio/Admin 

CPF: 061.082.021-49 

Nome: SIRLEI BATISTA 

Lotação: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO 

Cargo/Função na APF: JORNALISTA 

Tipo de vinculo: Sécio/ Admin 

Emitido em: 31/01/2023 10:34 2 de 

CPF: 026.580.024-24 Nome: LAERCIO LECIO DE MEDEIROS



TCU N 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO \ &k 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. À responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 31/01/2023 09:16:00 

Informações da Pessoa Jurídica: 

[Razão Social: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC 
|CNPJ: 09.168.704/0001-42 

Resultados da Consulta Eletrénica: 

Orgiio Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidoneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certiddo original no portal do érgdo gestor, clique AQUI. 

WÓrgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. | 

Orgio Gestor: Portal da Transparéncia 

|Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 

[Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUI. J 

Órgão Gestor: Portal da Transparéncia | 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

iPara acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUL 

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificação e racionalizagdo 

de servigos publicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



7(\ TesouroNACIONAL 
SIAF] SSS mac o 

do Governo Federal À )Jk 

Data e hora da consulta: — 31/01/2023 10:38:17 

Usuário: 02658002424 

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 

CPFCNPJ: — Título: Situação Total de Registros — O 

09168704 Credor/Devedor não existente no Siafi Adimplente Há até 30 dias: 

Há mais de 30 dias: 

Código | Credor | Data/Hora de Inclusão | 

* Registros incluidos ha até 30 dias. 

de 1



SIASGnet-DC - Visualizar Inexigibilidade https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/se... 5 e 

Licitação 

Rispessa/Inexigibilidade 
Pedido de Cotaçao Visualizar Inexigibilidade 30/01/2023 16:23:48 

—— — — — : 

Esta consulta reflete a compra tal como foi encerrada, 

: Órgão UASG Responsável 

52121 - COMANDO DO EXERCITO 160175 - NIÉTRATIVA DA GUARNICÃO DE JOÃO PESSOA 

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso 

Inexigibilidade de Licitação i 00001/2023 Lei nº 14,133/2021 Art. 74° Capl;l 

Id contratação PNCP 

00394452000103-1-000147/2023 

Percentual de enquadramento da instituição 
10 % 

Nº do Processo Valor Total da Compra (R$) Quant. Informada de Itens ltens Incluídos Itens Cancelados 

64240000082202347 ” ” 36.512,00 1 . 1 0 

Objeto 

Contratacio de servico de publicagdo legal de extrato de editais de licitagdo em jornal diário de grande 
Circulagdo. 

Fundamento Legal 

Art. 743, Caput da Lei nº 14.133 de 19/64/2021. 

Justificativa da Compra sem Licitação 

Inviabilidade de competição, motivada na exclusividade do fornecedor, conforme Decreto nº 6.555/2008 

Autoridade Competente 
CPF do Responsavel Nome Função 

051.579.237-32 FELIPE RIBEIRO DA SILVA Ordenador de Despesas da B Adm ( 

Condições da Aquisição ou Contratação 
Distribuição de publicidade legal conforme estabelecidos nos autos da Inexigibilidade nº 01/2023 da B Adm Gu JP 

Origem do Situação Atual da Data e Hora da CPF do Usuário que 
Anexo Compra Transferência Transferiu Anexo 

Dispensa Encerrada - — 30/01/2023 35 16:14 026.580.024-24 n 

Informações Adicionais da Compra - = 
Data/Hora do Encerramento CPF do Responsavel pelo Encerramento 

30/01/2023 35 1623 026.580.024-24 

Itens | Nova Pesquisa de Compras 

| e Foammac | 
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